
PARECER CCJ

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 

PARECER Nº          /22  – CCJ

 

 

Concede o Prêmio Tradicionalista Glaucus Saraiva aos Monarcas.

 

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria da Vereadora Lourdes Sprenger. 

 

O mencionado Projeto de Resolução foi, preliminarmente, examinado pela douta Procuradoria desta Casa
(SEI 0339669) que se manifestou no sentido de que a matéria objeto da proposição se insere no âmbito da
Res. 2.408/16, inexistindo, portanto, óbice à tramitação da matéria.

 

É o relatório.

 

O Prêmio Tradicionalista Glaucus Saraiva será concedido em sessão solene alusiva à Semana Farroupilha,
individual e anualmente, à personalidade, ao grupo ou à entidade que se tenha destacado na defesa, na
divulgação, na propagação ou no culto à tradição farroupilha, mediante proposição de vereador, concessão
por deliberação do Plenário da Câmara Municipal de Porto Alegre (CMPA) e promulgação de resolução pelo
presidente da CMPA.

 

Nesta senda, os Monarcas é um conjunto de música regionalista gaúcha, com uma das carreiras de maior
longevidade da música regional do estado do Rio Grande do Sul, localizado na Região Sul do Brasil.

 

Sendo assim, acolhemos o teor do referido Parecer Prévio, com a recomendação de prosseguimento da
análise da Proposição em comento, e concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a
tramitação do Projeto.



 

Sala de Reuniões, 15 de março de 2022.

 

 

Vereador Márcio Bins Ely

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 17/03/2022, às
15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0355136 e o código CRC 99889423.

Referência: Processo nº 035.00001/2022-43 SEI nº 0355136

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 070/22 – CCJ con�do no doc 0355136 (SEI nº 035.00001/2022-43 – Proc. nº
0001/22 - PR nº 001), de autoria do vereador Márcio Bins Ely, foi APROVADO durante Reunião Ordinária
da Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no dia  22 de março
de 2022, tendo ob�do 07 votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação
abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
22/03/2022, às 20:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0357313 e o código CRC 22E04B4C.

Referência: Processo nº 035.00001/2022-43 SEI nº 0357313

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

